
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Serviço de Compras

 
À DIREX,
 
 
 
Em resposta à Impugnação apresentada pela empresa EXPERTISE SERVICOS E CONSULTORIA LTDA,

documento Impugnação - Expertise (86034186), no que cabe a este SERVCOMP, seguem:

 

DA PESQUISA DE PREÇOS – DECRETO Nº 48.816/23
 

 

O primeiro questionamento se dá ao item 12 do parecer jurídico em documento SEI –
83883679:

 

12) O gestor deverá, no exercício de suas atribuições, certificar-se da conformidade das
especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, especialmente no item 2.2, garantindo que
não restrinjam a competitividade e assegurando o cumprimento dos princípios da isonomia e da ampla
concorrência nos processos licitatórios;

 

Resposta: Cumpre esclarecer que as técnicas estabelecidas no Termo de Referência não
apresentaram caráter impeditivo para a ampla concorrência, pois no envio aos fornecedores por e-mail é
informado sobre a possibilidade de cotar na fase de pesquisa de preços, somente um ou alguns itens, ou
ainda, um ou mais lotes. No mais, os retornos obtidos foram de fornecedores que correspondem a todos os
itens, motivo pelo qual, demos prosseguimento ao feito.

Vale ressaltar, que os parâmetros de cotações descritas no art. 28 e 29 do Decreto n°
48.816/2023 foram todos utilizados, conforme consta em documentos SEI 83677404 / 83678970
/ 83680770 / 83824047.

 

O segundo questionamento faz referência à planilha de preços apresentada em documento
S E I 83824047, informando sobre os menores valores colhidos na pesquisa de preços junto aos
fornecedores não ter sido aproveitado. Porém, na questão da metodologia aplicada na pesquisa de preços,
cabe elucidar que o cálculo utilizado para a estimativa de preços foi a MÉDIA, uma vez que o coeficiente
de variação ficou abaixo dos 25%, o que mostra uma variação de preços uniforme e, por isso, foi aplicada
esta metodologia, pois o referido artigo 30 decreta como possibilidades de metodologias a média, a
mediana OU o menor preço, conforme demonstrado em documento. Um outro ponto importante na
aplicação da Nova Lei de Licitações é que a média pode estabelecer o teto de uma contratação, ao
contrário da mediana. Isso significa que, ao utilizar a média dos preços obtidos na pesquisa de mercado, a
administração pública define o valor máximo aceitável para a contratação. Se a média dos preços de
mercado para um serviço é R$ 1.000,00, por exemplo, esse valor pode ser considerado o limite superior
para as propostas a serem aceitas. Isso ajuda a evitar que a administração pague valores exorbitantes acima
do mercado, descaracterizando o sobrepreço na ocasião.
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Sem mais.

 

Atenciosamente,

 

 
Carina Baldi

Chefe do Serviço de Compras
ID Funcional: 5144082-2

 

 

 

 

 
Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Carina Baldi, Chefe de Serviço, em 24/10/2024, às 10:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 86109189 e
o código CRC 1794046F.

Referência: Processo nº SEI-070002/017603/2024 SEI nº 86109189

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   
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